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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta pela Defensoria Pública da União em favor de ELIAS DE SOUZA LIMA e HELLEM DA ROCHA DE SOUZA (fls. 165/168) contra sentença, de fls. 152/160, que os condenou pela prática do delito previstos no art. 50-A da Lei 9.605/98, à pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade. 

Narra a denúncia que:

Entre os anos de 2010 e 2012, os denunciados HELLEN DA ROCHA DE SOUZA e ELIAS DE SOUZA LIMA desmataram, mediante uso de motosserra e de queimadas, área total de 26,1 há (vinte e seis hectares e um décimo) de floresta e vegetação primária em área de domínio público, localizada no Projeto de Desenvolvimento Sustentável (PDS) Nova Esperança, criado pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), sem autorização do órgão competente.

(...)

Foi realizada perícia in loco nas coordenadas referenciadas no auto de infração emitido pelo IBAMA, resultando no Laudo de Perícia Criminal Federal nº234/2014-SETEC/SR/DPF/AC (fls. 68/79), o qual constatou que, ao todo, foram desmatados 47,9 há no lote ocupado pelos denunciados. Cumpre anotar que a área total do lote, conforme as declarações dos denunciados (fls. 94e 96), é de 50 há.

(...)

Desse modo, HELLEN DA ROCHA DE SOUZA e ELIAS DE SOUZA LIMA incidiram no delito tipificado no artigo 50-A da Lei nº 9.6005/98, combinado com as causas de aumento de pena previstas no art. 53, inc. I e II, “c”, da Lei nº 9.605/98.

Os apelantes asseveraram, em síntese, que:

Não se pretende discutir o tipo penal, o que se questiona é que a conduta praticada pelos acusados, visto que a mesma fora motivada pela necessidade de subsistência pessoal e de sua família.

O juízo a quo, ao proferir a sentença, afastou a existência do estado de necessidade baseando-se na declaração do réu ELIAS de que 30 ha (trinta hectares) de terra seriam suficientes para a sua subsistência e de sua família. Cumpre esclarecer que a declaração foi citada, na decisão, de forma descontextualizada, pois nem toda a área desmatada é produtiva.

Ademais o réu afirmou que a área de 30 ha seria suficiente levando em consideração apenas a criação bovina e o arrendamento de terra, nesse sentido é importante lembrar que, no presente caso, o arrendamento é vedado pelo ordenamento jurídico e a condição financeira da família não deixa dúvidas da impossibilidade de os réus adquirirem 100 cabeças-de-gado para extrair renda deles, restando apenas a agricultura.

Além disso, cabe acrescentar que o escoamento da produção na região estava impossibilitado, uma vez que as vias de acesso eram intrafegáveis. Nesse sentido, o réu Elias, em sede de interrogatório, também afirma que, ao contrário do disposto na denúncia e na sentença, dos 50ha de sua propriedade, 6 ha não foram desmatados, além de que grande parte das árvores derrubadas estavam secas e mortas há muito tempo, de forma que não houve efetiva lesividade na extração destas.

Nesse contexto, as imagens de satélite presentes no processo são capazes apenas de demonstrar que antes haviam árvores em determinado espaço e depois estas foram retiradas, mas não consegue expor em que estado encontravam-se as espécimes desmatadas.

Pelo exposto, mostra-se inviável afastar a existência de Estado de Necessidade apenas pelos fundamentos presentes na sentença condenatória.

É cediço que a diminuição no quanto foi desmatado não é capaz, por si só, de causar a diminuição da pena dos acusados, porém a assunção das falsas premissas elencadas impossibilitou o douto julgador de primeiro grau de reconhecer a excludente de ilicitude pleiteada.

Assim, houve clara falha na apuração da situação fática objeto dos autos, de maneira que resta claro que o caso em apreço se amolda perfeitamente ao previsto na dicção legal sobre o estado de necessidade.

Com efeito, no caso, é inevitável o reconhecimento da excludente de ilicitude em comento, mais ainda pelo fato do legislador não ter previsto nenhum critério objetivo para apurar o quanto seria razoável admitir desmatar para a subsistência dos ocupantes da terra.

(...)

Ante o exposto requer a reforma da sentença para reconhecer o estado de necessidade e, subsidiariamente, para aplicar, para ambos os réus, as atenuantes de baixo grau de escolaridade, prevista no art. 14, I, da Lei 9.605/98 e da confissão espontânea, para fixar a pena abaixo do mínimo legal.

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 178/183.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 186/191, opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório. 

V O T O

Trata-se de apelação interposta pela Defensoria Pública da União em favor de ELIAS DE SOUZA LIMA e HELLEM DA ROCHA DE SOUZA (fls. 165/168) contra sentença, de fls. 152/160, que os condenou pela prática do delito previstos no art. 50-A da Lei 9.605/98, à pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade.

Presentes os pressupostos de recorribilidade, conheço da apelação criminal.

Os acusados foram condenados pela prática do crime previsto no art. 50-A da Lei 9.605/98, que dispõe:

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente:      (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. 

Consta nos autos que os réus, entre 04/10/2010 e 08/07/2013, causaram dano, desmatando e provocando incêndio sem autorização do órgão competente numa área de 47,9 ha (quarenta e sete hectares e noventa ares), localizada no Projeto de Desenvolvimento Sustentável (PDS) Nova Esperança, criada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), (fl. 155).

Materialidade e autoria

Materialidade e autoria comprovada pelo laudo pericial de fls.s 68-79, auto de infração 631053 e Relatório de Fiscalização de fls. 10/18, bem como pelo interrogatório dos réus, tanto no inquérito policial, quanto em juízo.

Portanto, não há que se falar na ausência ou insuficiência de provas a embasar um decreto condenatório.

Estado de necessidade

Em seu apelo, os réus alegam que suas condutas não constituem crime porque desmataram a área para agricultura, com finalidade de subsistência de sua família, devendo ser aplicada a causa de não punibilidade descrita no artigo 50-A, §1º, da Lei 9.605/98.

Nos termos descritos no art. 24, do Código Penal, “Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se”.

O juízo a quo, ao proferir a sentença apelada, entendeu que não está comprovado que o réu agiu em estado de necessidade para afastar o decreto condenatório, haja vista que o réu disse que seria suficiente trinta hectares para ele sobreviver, enquanto que há aproximadamente 48 hectares desmatados, situação diferente de outras ações penais, nas quais reconheceu a inexigibilidade de conduta diversa de colonos que desmatam áreas pequenas para plantio destinado a prover a subsistência da família. Vejamos: 

Logo, há prova de que ambos os réus estavam na terra desde o ano de 2010, bem como que foi identificado o desmate pelo laudo pericial nos seguintes anos: entre 04/10/2010 e 01/06/2011 desmatamento de 4,1 ha; entre 01/06/2011 e 11/09/2012, desmatamento de 9,0 ha; entre 11/09/2012 e 08/07/2013, desmatamento de 17,4 ha, sendo que o total da área desmatada é de 47,9 ha, ou seja, quase sua totalidade, como destacou o réu Elias em seu interrogatório.

Nesse sentido, tanto a ré Hellem quanto Elias assumiram que desmataram a área, com foice e motosserra, por ambos os réus, assim como tem prova pericial nos autos.

Contudo, embora os réus tenham afumado desconhecer que era crime a prática do desmate de toda a área, para arrendar a terra para criação de gado, tal versão é isolada nos autos e oposta a toda a documentação amealhada aos autos.

Vê-se que o réu Elias disse trabalhar no campo, desde oito anos de idade, de sorte que, acostumado com a relação com a natureza, jovem, bem como, pela maneira que expôs sua história, conhecendo que castanheira é espécie em extinção, bem como que se deve respeitar nascentes, não permite ser crivei a tese do desconhecimento da ilicitude da conduta, seja evitável ou inevitável. O mesmo pode ser dito em relação a ré Hellen, cuja mãe, inclusive, é professora, de maneira que a postura da ré, com desenvoltura para se expressar, demonstra que possuía intelecção suficiente para entender o caráter ilícito de sua conduta.

Pelo interrogatório dos réus, aliado a documentação (laudo pericial – fl. 79 – e documento de ocupante do imóvel, com data de ocupação em 07/04/2010 – fl. 113), observa-se que, quando a terra foi ocupada pelos réus, já estava desmatada, sendo que os réus foram responsáveis pelo posterior desmate em maior proporção. Logo, como pontuado pelo Ministério Público Federal, não há como admitir a tese defensiva de estado de necessidade, quando, em verdade, os réus acabaram por continuar o desmatamento já precedente, acarretando no desmate de quase a totalidade da fazenda, arrendando-a para criação de gado, o que não caracteriza a subsistência imediata. De qualquer forma, inclusive, o réu possui uma saveiro e uma moto, de sorte que, embora em condições econômicas humildes, não há como admitir que a utilização de toda a área para arrendamento de gado, seja na medida estrita de sua sobrevivência. O próprio réu disse que seria suficiente trinta hectares para ele sobreviver, enquanto que há aproximadamente 48 hectares desmatados.

Em razão disso, também entendo inaplicável o princípio da insignificância, considerando que os réus foram responsáveis pelo término do desmate de quase a totalidade do imóvel, já que, durante o tempo da ocupação, desmataram cerca de 26,1 há, enquanto a outra parte já tinha sido desmatada por possuidores antecessores, o que demonstra a ofensividade da conduta ou inexpressiva lesão jurídica provocada, considerando os impactos ambientais negativos resultantes do crime, conforme o laudo pericial de fls. 76-77. Não se pode desconsiderar também a utilização das queimadas, assumida pelo réu. Tendo por norte as condições pessoais dos réus, relatadas, bem como do próprio fato delituoso, também afasto a tese de desnecessidade da pena, sem desprezar, conduto sua ponderação quando da dosimetria da pena.

(fls. 155/156).

Nesse mesmo sentido, o Ministério Público Federal, em parecer, disse que “ademais, o ônus de provar pretenso estado de necessidade não foi desincumbido nessa ação. Razão que impossibilita seu reconhecimento, pois a sentença baseia-se em meras ilações de que os réus encontravam-se amparados pela referida causa excludente de ilicitude, quando há provas nos autos que não praticou agricultura de subsistência e sim desmate para pasto de gado, conforme dito alhures” (fls. 189).

Diante do acima exposto, deve ser mantida a sentença condenatória, eis que não ficou configurada a excludente do estado de necessidade, ou seja, de que os réus desmataram a área em questão apenas o necessário para a sua subsistência e porque não havia outra forma de prover seu sustento e de sua família. 

Nessa esteira, manifesta-se o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte:

[...] 2. Inaplicável o princípio da insignificância in casu, uma vez que a quantidade do pescado apreendido (25 kg de peixes de espécies variadas), bem como o fato de a atividade ter sido praticada em período de defeso e com petrechos proibidos para pesca, demonstra tanto a lesividade ao bem jurídico tutelado quanto o elevado grau de reprovabilidade do comportamento delitivo.

3. O estado de necessidade não está caracterizado se não esteve presente, em nenhum momento, o perigo atual e iminente para o réu, condição essencial ao reconhecimento da excludente de ilicitude, nos termos do art. 24 do Código Penal. A mera alegação de dificuldade financeira não justifica a prática delitiva. [...]

(STJ, AgRg no REsp 1591408/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 17/06/2016)

[...] 4. Não há falar em inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de exclusão da culpabilidade quando o acusado não comprova nos autos que não poderia agir de modo diferente. O ônus de provar inexigibilidade de conduta diversa é da defesa, nos termos do art. 156 do CPP, o que não foi feito, in casu.  

5. Não cabe, na espécie, a aplicação dos princípios do favor rei e in dubio pro reo. Dolo específico caracterizado pela intenção de obter vantagem ilícita. Materialidade e autoria do delito de estelionato comprovadas pelos documentos acostados aos autos.  

6. Aplicada na sentença a hipótese do §1º do art. 171 do Código Penal. Redução da pena de multa.  

7. Apelação a que se dá parcial provimento. 

(ACR 0002560-34.2011.4.01.3307/BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL MARCIO SÁ ARAÚJO (CONV.), TERCEIRA TURMA, e-DJF1 de 17/02/2017) 

Dosimetria 

Na fixação da dosimetria das penas, o magistrado fixou a pena-base no mínimo legal, em 01 (um) ano de reclusão, em razão de serem favoráveis as circunstancias judiciais do art. 59 do CP, a qual restou definitiva neste montante. Houve a sua substituição por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade. 

Não merece, assim, ser reformada a sentença apelada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação criminal.

É o voto.

DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES
RELATOR
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